
ESTADO DO MARANHAO 

DECRETO N° 37.362, DE 7 DE JANEIRO DE 2022. 

Altera a Decreto n° 37.176, de 10 de 
novembro de 2021, que atualiza e 
consolida as normas estaduais 
destinadas a contençAo do 
CoronavIrus (SARS-CoV-2), e dá 
outras providncias. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO MARAN}IAO, no uso das atribuiçoes que 
the conferem os IflCISOS III e V do art. 64 da Constituiçao Estadual, e 

CON SIDERANDO que, por meio da Portaria n° 188, de 03 de fevereiro de 2020, o 
Ministério da Saüde declarou Emergéncia ern Saide Ptblica de Importância Nacionat, em 
decorrência da Infecçäo Humana pelo nova CoronavIrus, e que, ern 11 de marco de 2020, a 
OrganizacAo Mundial de Saüde (OMS) declarou a estado de pandemia de COVID-19, o que exige 
esforço conjunto de todo o Sisterna Unico de Saiide para identificaçâo da etiologia dessas 
ocorrncias, bern como a adoço de medidas proporcionais e restritas aos riscos; 

CONSIDERANDO que o Estado do Maranhão elaborou o Piano de Contingéncia, 
bern coma tem adotado, ao longo dos (iltimos anos, medidas de prevencao, controle e contençAo de 
riscos, danos e agravos a sa(ide piiblica, em especial os decorrentes do CoronavIrus (SARS-CoV-
2); 

CONS1DERANDO que, desde 2020, ern razo dos casos de contaminacão pela 
COVID- 19 (COBRADE 1.5.1.1.0- Doença Infecciosa Viral), o Estado do MaranhAo está em estado 
de calamidade p(iblica (Decreto n° 35.672, de 19 de marco de 2020), a qual foi reiterado ao longo 
os anos de 2020 e 2021 haja vista a manutencAo de danos e prejuIzos causados pelo problerna 
biológico, as quais comprometern a capacidade de resposta do Poder Pcibiico estadual; 

CONS1DERANDO que a ültirna declaraçäo de estado de calamidade püblica no 
Estado do Maranho se deu por meio do Decreto n° 37.360, de 3 de janeiro de 2022; 

CONSIDERANDO a atual momento da pandernia, corn surgimento constante de 
novas variantes, bern como a existência concomitante de variantes corn elevados graus de 
transmissibilidade, a exemplo das variantes Delta e Omicron, ambas corn registro no território 
nacional; 

CONSIDERANDO que o mês dejaneiro (2022) se iniciou corn grande crescirnento 
de casos de COVID- 19 e de gripes, já impactando na demanda sobre as serviços de saüde pübl icos 
e privados; 

CONSIDERANDO que, ern razAo do Poder de PotIcia, a Administraço Piiblica 
pode condicionar e restringir o exercIcio de liberdades individuais e o uso, gozo e disposicAo da 
propriedade, corn vistas a ajustá-Ios aos interesses coletivos e ao bern-estar social da comunidade, 
cm especial para garantir a direito a saáde e a reducAo do risco de doenca e de outros agravos; 
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CONSIDERANDO a necessidade de avaliaçiio diana dos casos de infecçäo por 
COVID-19, dos indicadores epidemiologicos, do perfil da populaçAo atingida e do avanço da 
vacinaco no Estado, visando a definiçâo de medidas proporcionais ao objetivo de prevencão; 

CONSIDERANDO ser o objetivo do Governo do Estado que a crise sanitária seja 
superada o mais rapidamente possIvel. 

DECRETA 

Art. 1° 0 inciso 11 do § Pe o § 3° do art. 50  do Decreto n'37.176, de 10 de novembro 
de 2021, passam a vigorar corn a seguinte redaçâo: 

'4r1. 5°(..) 

§ 

II- em locals fechados: o uso de máscarasfaciais de proteco é obriga/orio, em 
todo o Estado do Maranhüo. 

(..) 

§ 3'A regra deflexibilizacão constante do inc/so I do §10  deste arilgo no se aplica 
as pessoas infeciadas pela COVID-19, que, quando da necessidade de quebra do 
isolamento em situaçöes excepcionais, também deverão utilizar mascara facial de 
protecäo nos locais abertos, conforme protocolos médico-sanitários. "(NR) 

Art. 2° 0 Poder Executivo fará publicar no Diário Oficial do Estado, no prazo de 
W dois dias üteis, após a publicacâo deste Decreto, o texto consolidado do Decreto n° 37.176, de 
10 de novernbro de 2021. 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacAo. 

Art. 40  Fica revogado o § 2° do art. 5° do Decreto ti0  37.176, de 10 de novembro de 
2021. 

PALACIO DO GOVERNOO1 STi1O DO MARANHAO, EM SAO LU1S, 7 
DE JANEIRO DE 2022, 201° DA INDEP D1JCL(/ 1340  DA REPQBLJCA. 

4V FLAVIODINO 
Governador do Estado do Maranhäo 

DIEGO GALDINO DE ARAUJO 
Secretário-Chefe da Casa Civil 


